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QUADRO 3 - CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES NÃO RESIDÊNCIAIS

Atividades

NRA-1 
pesquisa e educação ambiental tais como atividades de manejo agroflorestal, devidamente licenciadas pelos órgãos competentes; educação ambiental; manejo sustentável de espécies nativas; 

pesquisa científica sobre biodiversidade, entre outros;

NRA-2
manejo sustentável tais como reservas do patrimônio ambiental - RPPNs, agroindústria; manejo agroflorestal, manejo de espécies nativas, aproveitamento de produtos florestais não madeireiros, 

agricultura, criação de animais, silvicultura, aquicultura, pequenas indústrias rurais de artesanato e reciclagem de resíduos sólidos, atividades agroflorestais, beneficiamento de madeira de 

reflorestamento, psiciultura, hortas comunitárias, entre outros;

NRA-3
ecoturismo tais como excursionismo, excetuado o associado a camping; lazer contemplativo; pesca esportiva nos lagos, lagoas, represas e cursos d'água existentes; prática de esportes radicais; 

clubes entre outros;

NRA-4
usos especiais  tais como cooperativas de produtores; parques temáticos, museus, centros culturais, escolas rurais; extração de água; estação de tratamento de água, centro de reservação de 

água, estação elevatória de água, estação de tratamento de esgoto, reservatório de retenção de água pluvial;
NRA-5 serviços de saúde como clínicas de emagrecimento; clínicas de recuperação;

NRA-6 hospedagem e moradia tais como casas de repouso ou geriatria; conventos; e mosteiros; hotéis, hotéis fazenda, pousadas; sítios; chácaras e ecovilas;

NRA-7
local de reunião ou de eventos tais como estabelecimentos destinados à feira de exposição ou show de natureza social, esportiva, ecoturística, lazer, festas, agropecuária e que sejam 

ambientalmente compatíveis com o equilíbrio ecológico; entre outros;

NRA-8 indústrias I1-B e I2-A em terrenos com área superior a 50.000m² (cinquenta mil metros quadrados);

NR1-1 serviços ambientais como hortas ou jardins comunitários, com área de terreno até 500m² (quinhentos metros quadrados);

comércio varejista de abastecimento de âmbito local com dimensão de até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) de área construída;

comércio varejista de alimentação de pequeno porte  tais como padaria, confeitaria, café, casa de chá, entre outros, com até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) de área construída;

comércio varejista diversificado  de âmbito local, de venda direta ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local, com até 250m² (duzentos e cinquenta 

metros quadrados) de área construída; 
prestação de serviços profissionais como escritórios de advocacia, arquitetura, engenharia, atividades aeroportuárias e apoio as atividades aeroportuárias, contabilidade, serviços de estética, 

dentária, entre outros; serviços pessoais de âmbito local tais como cabeleireiro, estúdios de tatuagem e piercing, lavanderias e tinturarias não industriais, de serviços técnicos de confecção, 

manutenção ou reparo tais como alfaiate, costureiro, sapateiro, chaveiro, assitência técnica, entre outros, com até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) de área construída;

serviços de apoio aos estabelecimentos de ensino seriado e não seriado tais como escolas de linguas, de matemática, centros de pesquisa científica e tecnológica, centros de inovação, entre 

outros, com até 250m² de área construída;
associações comunitárias, culturais e esportivas de caráter local, com até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) de área construída;

comércio varejista de abastecimento de âmbito local com até 500m² (quinhentos metros quadrados) de área construída;

comércio varejista de alimentação de pequeno porte  tais como padaria, confeitaria, café, casa de chá, entre outros, excluindo-se aqueles com "drive-thru" , com até 500m² (quinhentos metros 

quadrados) de área construída;

comércio varejista diversificado de âmbito local de venda direta ao consumidor com até 500m² (quinhentos metros quadrados) de área construída;

prestação de serviços profissionais como escritórios de advocacia, arquitetura, engenharia, contabilidade, serviços de estética, dentária, entre outros; serviços pessoais de âmbito local tais como 

cabeleireiro, estúdios de tatuagem e piercing, lavanderias e tinturarias não industriais, de serviços técnicos de manutenção ou reparo tais como alfaiate, costureiro, sapateiro, chaveiro, 

assistência técnica, entre outros, com até 500m² (quinhentos metros quadrados) de área construída;

NR2-1
comércio varejista de abastecimento de médio porte inclusive, supermecados, mercados, magazines e similares, pet-shop  com comércio de alimentos e de animais de estimação, excluindo-se 

canis e hospedagem para animais, com dimensão acima de 500m² (quinhentos metros quadrados) até 3.000m² (três mil metros quadrados) de área construída;

NR2-2
comércio varejista de abastecimento tipo varejão ou sacolão com dimensão acima de 500m² (quinhentos metros quadrados) até 2.500m² (dois mil e quinhentos metros quadrados) de área 

construída;

Nota:

(a) NRa: Usos permitidos em ZEPAM
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